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lndico à Mesa Diretora da Assembleia Legislativa do Estado do Acre, nos termos dos arts.

169 e 170 da Resolução no 86/90 - Regimento lntemo deste Poder, que seja enviado expediente

ao Excelentíssimo Senhor Zequinha Lima, Prefeito do Município de Cruzeiro do Su!, e ao

Senhor Carlos Alves, Secretário Municipal de Obras, solicitando providências urgentes

quanto à recuperação da pavimentação asfáltica da Rua Antônio Costeira, especialmente

nas proximidades do Co!égio Cristão Cruzeiro, no município de Cruzeiro do Sul.

Sala das Sessoes "Deputado Francisco Cartaxo"

10 de março de2026
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JUSTIFICATIVA

A presente lndicação tem por objetivo solicitar a imediata recuperação do trecho

danificado da Rua Antônio Costeira, em Cruzeiro do Sul, onde há buracos que vêm

comprometendo a segurança de pedestres, ciclistas e condutores de veículos.

Na manhã da última sextaJeira (17), um trabalhador autônomo que se deslocava para

exercer suas atividades sofreu um acidente apos colidir com um buraco no asfalto, vindo a cair e

ter p§uÍzos materiais. O oconido evidencia o risco iminente a que estão expostos os cidadãos

que trafegam diariamente pela via.

Além de representar perigo constante, a precariedade do pavimento tem causado

transtomos à mobilidade urbana, afetando o comércio local e comprometendo o fluxo de transporte

em uma área de grande circulaçã0, especialmente por estar situada nas proximidades de uma

instituição de ensino.

Sala das SessÕes "Deputado Francisco Cartaxo"

10 de março de2026
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Diante disso, solicita-se que o Poder Público Municipal adote as medidas cabíveis para

realizar o recapeamento ou tapa-buracos na via, garantindo segurança, acessibilidade e melhores

condições de tráfego à populaçã0.


